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Estudo Técnico Preliminar 31/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 08220.004948/2023-56

2. Descrição da necessidade

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento fundamental para 
instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade 
reconhecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de preços perante as empresas do 
ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que 
se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos 
fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação 
da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos agentes públicos 
envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado 
verdadeiramente eficiente e eficaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, situações que acabam 
acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal 
dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos 
de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de 
aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Adminis­tração, como instrumento de baliza aos 
valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir 
que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço.

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão contratual, tenham acesso a 
mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e 
identificação dos preços referenciais de mercado.

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que a pesquisa de preços para aquisições e serviços 
em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão vejamos:

"Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado 
será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada 
ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no 
banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 
acesso;
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IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento."

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e serviços em geral, foi regulamentada em 
nível federal pela Instrução Normativa nº 65/2021, que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da 
pesquisa de preços. Senão, vejamos:

"Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como 
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, 
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de 
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria 
de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar 
justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das 
condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não 
enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, 
desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços 
correspondente."

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que a pesquisa de preços adote 
parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com potenciais fornecedores: 
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"A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a 
potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, 
sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio 
órgão  )."(Acórdão 713/2019 Plenário

 

"A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação promovida por empresa estatal não deve se 
restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019 

)."Plenário

 

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do procedimento e o próprio custo 
transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas 
referências diversas, de maneira célere e eficaz.

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos, por outro, é fundamental 
adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento.

Pensando nisso, esta Superintendência Regional da Polícia Federal no Acre, para atender as exigências normativas e a orientação 
dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que permita a captação eficiente 
de preços para referenciarem nossas estimativas de custos. 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SELOG/SR/PF/AC GLAUCO FERREIRA DE SOUZA RIBEIRO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratação de ferramenta de pesquisa de preços públicos para licitações e renovação de contratos contendo as seguintes 
características e funcionalidades:

• Especificação técnica do objeto ou serviço;

• Elaboração do termo de referência;

• Pesquisa e comparação de preços;

• Auxilio na localização de fornecedores por Região e Estado;

• Mapa de comprovação de competitividade decreto 8.538/15;

• Módulo para a composição de preços de serviços terceirizados.

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E UTILIZAÇÃO DO SISTEMA:

• Conteúdo: Resultados de licitações adjudicadas e homologadas que é apurado diariamente por profissionais especializados, 
viabilizando a tomada de decisões de maior complexidade.

• Pesquisa: Realizada por palavra chave ora publicada na descrição do objeto/licitação. Preços com atualização diária.

• Fonte de pesquisa: Compras Governamentais, Licitações- E, Bolsa Eletrônica de Compras de São Paulo- BEC, Sites de 
Domínio Amplo, BPS, Sinapi e cotação direta com o fornecedor.
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• Pesquisa por filtros, tais como código de CATMAT/CATSER, período, UF, Região, Cidade, código de UASG, Nº do pregão, 
CNPJ do fornecedor, quantidade de itens, SRP, itens sustentáveis, matérias, serviços e participação exclusiva de ME/EPP.

• Cada preço tem sua referência original com link para redirecionamento para a publicação oficial ou cópia da publicação em 
PDF.

• A partir da seleção de preço na tela de pesquisa, é emitido um extrato de preços comparativos, com dados de origem de cada 
preço, fórmula utilizada, bem como detalhamento dos preços com gráficos.

• Sistema de elaboração da especificação do objeto - Interativo.

• Mapa de fornecedores - Com filtros regionais.

• Sistema de elaboração do termo de referência - (Modelo AGU).

• Declaração de competitividade da LC 123 - ME/EPP.

• Levantamento indicativo de inexigibilidade.

• Cotação Segura - Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados.

• Módulo de terceirização - Modelos de planilhas de custo de serviços terceirizados.

O serviço contratado deverá ofertar:

Variedades de fontes de consulta. (inclui muitos filtros de pesquisa e variedade extensa de fontes em todos os níveis 
Federal, Estadual, Municipal do Legislativo, Judiciário e Executivo.
Possuir preços inclusive tabela SINAPI CAIXA.
Rapidez;
Pesquisa através de sinônimos de materiais e pesquisa por grupo ou tipo de material facilitando encontrar o material ou 
serviço pesquisado.
Atualização diária.

5. Levantamento de Mercado

Não foram identificados serviços similares com as características desejadas e necessárias para tal finalidade.

6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado neste Estudo Técnico Preliminar, abrange a contratação de 
Ferramenta de Pesquisa de Preços de Mercado praticados pela Administração Pública através de ferramenta de alta tecnologia, 
bancos de dados sólido, atualizações diárias, diversas fontes de pesquisa, alta taxa de disponibilidade do sistema, as quais 
possibilitarão a execução das atividades desta CPL com maior eficiência e eficácia.

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se 
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Uma assinatura 

Estudo Técnico Preliminar (31842031)         SEI 08220.004948/2023-56 / pg. 4



UASG 200380 Estudo Técnico Preliminar 31/2023

5 de 6

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 10.865,00

Conforme proposta anexada ao processo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto da presente contratação não é passível de parcelamento, por se tratar de um único item (uma assinatura para acesso ao 
sistema), sendo assim, inviável o parcelamento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Contratações da mesma solução realizadas pela própria Polícia Federal e outros órgãos:

Anexo NE TCU (SEI nº 31799483), pelo valor de R$ 11.580,00 cada assinatura;
Anexo NE SR MA (SEI nº 31799513), pelo valor de R$ 11.001,00 cada assinatura; 
Anexo NE 12090001 (SEI nº 31841466), pelo valor de R$ 11.580,00 cada assinatura.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Declaramos para os devidos fins que a presente contratação se encontra em consonância com o Planejamento Estratégico, as 
diretrizes de planejamento conjunto de contratações e o Sistema de Governança da Polícia Federal.

Declaramos ainda que o planejamento da contratação foi realizado com a ciência e observância das “Orientações-Gerais da 
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública para a instrução de processos de licitação e contratos”.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Acesso a banco de dados de pesquisa de preços para  setores de Licitação, Núcleo Administrativo e Contratos da 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLICIA FEDERAL NO ACRE - SR/PF/AC.

13. Providências a serem Adotadas

O órgão já possui ambiente adequado para a prestação dos serviços, sendo desnecessária qualquer alteração e/ou adequação..

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não há impacto ambiental previsto para esta contratação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Pelos motivos expostos ao longo deste ETP.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

WESLEY MARTINS LOURENCO
Agente de contratação
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

CPL/SELOG/SR/PF/AC

LICI. TERMO DE REFERÊNCIA Nº 26522317/2023-CPL/SELOG/SR/PF/AC

Processo nº 08220.004948/2023-56

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de Ferramenta Eletrônica de pesquisa e comparação de preços praticados pela
Administração Pública, Banco de Preços, pertencente a empresa: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA , CNPJ: 07.797.967/0001-95, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

Item Descrição/Especificação
Unidade

de
Medida

CATSER Quantidade

Valor
Unitário

por
período

de 12
meses

Quantidade
de meses

contratados

Valor
Total

contratado

1

• Banco de Preços -
Assinatura de Pesquisa de
Preços com multifontes de
pesquisa.

Contratação de ferramente
de pesquisa de preços
públicos para licitações e
renovação de contratos:

Funcionalidade:

• Especificação técnica do
objeto ou serviço;

• Elaboração do termo de
referência;

• Pesquisa e comparação de
preços;

• Auxilio na localização de
fornecedores por Região e
Estado;

• Mapa de comprovação de
competitividade decreto
8.538/15;

• Módulo para a
composição de preços de
serviços terceirizados.

UND 16535 01 R$
10.865,00 12 RS

10.865,00

Lici. Termo de Referência 31842052         SEI 08220.004948/2023-56 / pg. 7



1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de disponibilização de assinatura de
banco de pesquisa de preços públicos e privados com multifontes de pesquisa para processos licitatórios e de
renovação de contratos.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima. Foi
concedido um desconto de R$ 715,00 (setecentos e quinze reais) para a contratação pelo período de 12 (doze)
meses. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
1.5. A contratação terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de envio da nota
de empenho a contratada, podendo ser prorrogada, conforme cláusulas em instrumento contratual que será
celebrado entre as partes com base no artigo 74, da Lei nº 14.133/21

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se
elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em
várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

2.2. Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca
de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública.
Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando
diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o
desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados
que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

2.3. Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária
atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem
necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

2.4. Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou
inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização
aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente
como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a
ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das
rotinas até então estabelecidas.

2.5. Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração,
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas
contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor
médio de mercado, em relação um bem ou serviço.

2.6. Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na
gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo
agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado.

2.7. Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que a pesquisa de
preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão vejamos:

"Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada
ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
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II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento."

2.8. A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e serviços
em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa nº 65/2021, que passou a exigir a
adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos:

"Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou
não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação
do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo,
em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso
IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto
a ser licitado;
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II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art.
4º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o
objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à
solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do
prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo
agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente."

2.9. Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de
que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com potenciais
fornecedores: 

"A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve
se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser
utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares,
sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios
especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário)."
 
"A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação
promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a
potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019
Plenário)."
 

2.10. Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do
procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada com
ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.

2.11. Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros
diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento.

2.12. Pensando nisso, esta Superintendência Regional da Polícia Federal no Acre, para atender as
exigências normativas e a orientação dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em
tecnologia de informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de
custos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços
praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações
adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente.

3.2. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de itens
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(homologados e/ou adjudicadas);

Atualização diária do banco de dados;

Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021

Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

Compatibilidade com o sistema operacional Windows;

Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 687 fontes

Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta

Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, AP,
BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO 

Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, Tabela
CMED e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde; 

Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado; 

Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no sistema;  

Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o usuário
digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º da in 73/2020;

Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e EXCEL,
com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do
fornecedor, com preço máximo e preço mínimo.

O relatório ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição,
dados dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove
a autenticidade das informações apresentadas; 

Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

 Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo;

Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos
totalmente editável;

 Pesquisa e comparação de preços;

 Auxilio na localização de fornecedores por Região e Estado;

Módulo para a composição de preços de serviços terceirizados.

Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, nº pregão,
itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades
de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 dias até os últimos10 anos);

Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 

Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos concedidos
pelos fornecedores;

 

4. ENQUADRAMENTO :
4.1. Artigo 74, inc. I, da Lei nº 14.133/2021.

Lici. Termo de Referência 31842052         SEI 08220.004948/2023-56 / pg. 11



 

5. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE
5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional,
previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os
serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca
dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais,
municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

 
(...) “XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”
 

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há
aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as
licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre
licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e
Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da
Lei nº 14.133/2021.

5.6. No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se
exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao atendimento
do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do
formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor proposta

5.7. O art. 74 da Lei nº 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza
inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a contratação direta quando o
objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a saber:

 
"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos;"
 

5.8. O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma
solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa. 

5.9. No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do que a simples
captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante que ela agregue outras
funcionalidades que a tornem completa.

5.10. Funcionalidades como: elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa a partir de
mais de 400 portais públicos, disponibilidade de todos os preços ofertados e não apenas do preço vencedor da
licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de custos
para serviços terceirizados.

5.11. Essas funcionalidades, entre outras, tornam a ferramenta completa e a única apta ao efetivo
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atendimento das demandas administrativas na área, resguardando eficiência e assertividade na complexa tarefa
de busca dos preços referenciais. 

a) Base de preços públicos com mais de 470 fontes;

b) Apresenta preços de 906 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado;

c) Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados
brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021;

d) Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema
pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas
que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública;

e) Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e
finais de todos os licitantes;

f) Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

g) Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10
anos;

h) Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na
consulta dos preços, conforme IN 73/2020;

i) Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos
fornecedores;

j) Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela
Instituição, minimizando erros;

k) Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários;

l) Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes;

m)Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto
possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo redução
de preços e maior economia para a Instituição

5.12. Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a vantajosidade,
verifica-se que a ferramenta “BANCO DE PREÇOS”, desenvolvida pelo Grupo Negócios Públicos, foi
idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos produtos utilizados
pela Administração Pública, principalmente na “pesquisa de preços”, motivo pelo o qual o desenvolvimento
desta ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos de contratação da Administração Pública.

5.13. Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer
maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o “BANCO DE PREÇOS” é uma ferramenta de
pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da contratação, ou seja, um banco
de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com
preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil.

5.14. O “BANCO DE PREÇOS” é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) gestores
públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Controladoria Geral da
União, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, Infraero, Funasa, Incra, Prefeituras, Secretarias,
Câmaras entre outros.

5.15. Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP CAPACITAÇÃO E
SOLUÇÕES LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua exclusividade, se enquadra na contratação
direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. I do art. 74, da Lei nº 14.133/2021.

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante Inexigibilidade de
licitação, nos termos do Artigo 75, I da Lei 14.133/21

6.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto,
cuja execução indireta é vedada.
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6.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante
todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme requisitos
mínimos acima delineados:

7.1.1. Serão disponibilizados 01 licença, com possibilidade de 02 acessos não simultâneos, de
usuário que terá acesso a todas as funcionalidades de pesquisa de preços públicos na base de dados banco de
preços.

7.1.2. O usuário padrão terá acesso as ferramentas de pesquisa de Preços no banco de dados
denominado Banco de Preços podendo realizar consultas de preços de mercado nos termos da proposta, SEI
31763993, emitida pela contratada.

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E
PAGAMENTO:
8.1. As reclamações relativas a falta de atualização dos dados do banco, demora no acesso ao
sistema, impossibilidade de utilização das ferramentas disponibilizadas pela contratação e demais itens do
objeto da contratação deverá ser comunicada pelos usuários ao usuário ao fiscal do contrato para fins de
questionamento e solução junto à contratada;

8.2. A forma de pagamento será realizada de forma prévia por se tratar de assinatura, com validade
de 12 (doze) meses, do acesso ao Banco de Preços de pesquisas;

8.3. O prévio pagamento, após o empenho, não impede a contratante de exigir o cumprimento das
bases da proposta de prestação de serviço, tampouco impede a Administração de aplicar as sanções previstas
na Lei 14.133/21 em especial a rescisão contratual com a integral devolução dos valores já pagos sem
prejuízos de multas, além das sanções Civis e Penais cabíveis.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

9.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-
se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
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9.6.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à União ou à entidade Federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Termo de
Referência, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

I - prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

II - certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

III - certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

IV - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer ocorrência
anormal ou que se verifique na prestação dos serviços.

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

10.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.

10.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
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de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 2015.

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

10.16.1. o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

10.16.2. os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa
da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10.17. Adotar critérios de sustentabilidade ambiental, em atendimento à Instrução Normativa nº
01/2010 - SLTI/MP.

10.17.1.  

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da inexigibilidade de licitação.

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 14.133/21

13.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 14.133/21

13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

13.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos
§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 14.133/21
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13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 14.133/21

13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

13.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
instrumento de medição de resultado ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação
dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13.9.1. a utilização do instrumento de medição de resultado não impede a aplicação concomitante de
outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

13.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

13.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

13.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

13.17. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

13.17.1. Averiguação por parte do fiscal do contrato, relativo ao cumprimento dos prazos de respostas
por parte da contratada a cada acionamento de consulta de orientação jurídica;

13.17.2. Averiguar a disponibilidade dos demais recursos de acesso a consulta presentes na proposta da
empresa;

13.17.3. Verificar a qualidade das repostas a serem emitidas mediante consulta de orientação jurídica
informando ao fiscal se:

a) o questionamento foi respondido;

b) a resposta emitida foi considerada juridicamente plausível e satisfatória e

c) se há embasamento jurídico para resposta 

13.18. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
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Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

13.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 14.133/21

 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
termos abaixo.

14.2. prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

14.3. O recebimento será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a
entrega da documentação acima, da seguinte forma:

14.3.1. a CONTRATANTE realizará averiguação da conformidade do serviço prestado ao pactuado
nos termos deste Termo de Referência.

14.3.1.1. a CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização tomar as providências necessárias à aplicação das
sanções legais previstas na Lei nº 14.133/21

14.3.1.2. Após averiguação da conformidade da assinatura disponibilizada pela CONTRATADA a
CONTRATANTE comunicará a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor pactuado neste
Termo de Referência.

14.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

14.5. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que
emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no instrumento de
medição de resultado, ou instrumento substituto.

14.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

 

15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei nº 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 14.133/21

15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Termo de Referência.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 14.133/21

15.3.1. constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
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apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

d) o período de prestação dos serviços;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

15.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

15.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

15.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

15.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa.

15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

15.13.1. será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº
5/2017, quando couber.

15.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.
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15.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

16. REAJUSTE
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis nos primeiros 12 (doze) meses da assinatura. Caso haja a
necessidade de reajuste nos 12 (doze) meses seguintes, será apurado a diferença entre o valor reajustado e o
valor pago no ato da contratação. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço
contratado;

17.2.2. multa de:

17.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia
e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;

17.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;

17.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

17.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

17.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão
do contrato;
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17.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

17.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

17.2.4. sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

17.2.4.1. a Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa.

17.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, 15.2.4 e 15.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1
e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 4

2 Não atender as reclamações ou não apresentar solução às mesmas
emitidas pelos usuários da ferramenta no prazo de até 24h 5

3 Não manter atualizada a fonte de pesquisa de preços em seus bancos
de dados conforme disponível na proposta; 5
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4 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia; 3

5 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia; 2

Para os itens a seguir, deixar de:

4 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 2

5
Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
5

17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

17.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

17.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
18.1. O custo estimado da contratação é o previsto no Documento de Formalização da Demanda
CPL/SELOG/SR/PF/AC (31712957).

18.2. O valor foi obtido a partir de de consulta dos valores praticados no mercado pela empresa
CONTRATADA, tomando por base Notas de Empenhos emitidas por òrgãos que contrataram o serviço,
conforme documento SEI (31799513), (31799483) e (31841466).

18.3. O custo médio unitário para a contratação por um período de 12 (doze) meses é de R$
11.387,00 (onze mil trezentos e oitenta e sete reais)  por licença para cada usuário.

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com os recursos consignados à
SR/PF/AC, no Orçamento Geral da União para o exercício do ano de 2023.

 

20. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
20.1. A execução dos serviços será iniciada no máximo 3 dias a partir do recebimento da nota de
empenho pela contratada e assinatura do contrato, na forma que segue:

20.1.1. Disponibilização das senhas Master e cadastramento das senhas de Administradores e usuários
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comuns nos termos deste Termo de Referência, com a imediata liberação da cota de consultas de orientações
jurídicas conforme previsto neste instrumento e na proposta da empresa.

 
 

Rio Branco - AC, na data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por WESLEY MARTINS LOURENÇO, Agente de Polícia Federal ,
em 09/10/2023, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=31842052&crc=8C78226B.
Código verificador: 31842052 e Código CRC: 8C78226B.

Referência: Processo nº 08220.004948/2023-56 SEI nº 31842052
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 24/10/2023

Objeto:

Contratação de Ferramenta Eletrônica de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, Banco de Preços, pertencente a empresa: NP CAPACITAÇÃO E

SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.

Informação complementar:

Trata-se de fornecedor exclusivo, conforme atestado de Exclusividade acostado ao processo.

   Editais

Ato de Contratação Direta nº 00008/2023
Acessar Contratação

Local: Rio Branco/AC Órgão: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA Unidade compradora: 200380 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AC

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I Tipo: Ato de Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 24/10/2023 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 00394494000136-1-000682/2023 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 10.865,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 10.865,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalharc

 

1 Cessão Temporária de Direitos Sobre

Programas de Computador Locação de

Software

1 R$ 10.865,00 R$ 10.865,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos

administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,

um colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto

nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de

construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a

compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar
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